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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

Portaria 420/2020 - GOINFRA

O PRESIDENTE da AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES - GOINFRA no uso de suas atribuições legais;

Considerando o Oficio nº 0765 SERV-PUBLICA (000012975411), o qual encaminha o
Despacho nº 1/2020 SERV-FIENG (000012975462), que trata do Relatório de Trafegabilidade nº 01/2020
(000012975525) do Serviço de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia;

Considerando o Ofício nº 2387 SERV-PUBLICA (000016392953), o qual encaminha o
Despacho nº 547/2020 - GCST e a Instrução Técnica 20/2020 SERV-FIENG (000016393176) do Serviço
de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia; 

 
Considerando a avaliação por amostragem, mediante levantamento visual, as condições

da malha rodoviária pavimentada das obras apresentadas no Relatório de Trafegabilidade nº 01/2020
(000012975525);

RESOLVE:
Art. 1º. Constituir, no âmbito da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes, a

Comissão temporária para cumprimento das determinações contidas no Tópico 4-Proposta de
Encaminhamento, item II, alíneas “a” e “b” da Instrução Técnica nº 20/2020 SERV-FIENG
(000016393176), para as obras elencadas no Relatório de Trafegabilidade 01/2020 (000012975525);

Art. 2º A referida Comissão será integrada pelos servidores: Adriano Mendes Ribeiro, 
Flávio Cavalcante Reis e Riumar dos Santos.

Art. 3º - Fixar o prazo de 10 (dez) dias para conclusão dos trabalhos e posterior envio à
Diretoria de Planejamento.

Art. 4º - A Diretoria de Planejamento deverá consolidar o Plano de Ação apresentado
pela respectiva comissão, no prazo de 05 (cinco), nos termos especificados da letra "b" do item II da
Proposta de Encaminhamento da referida Instrução.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
 

Pedro Henrique Ramos Sales
Presidente

Gabinete do Presidente da AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES, aos 06 dias do mês de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
10/11/2020, às 17:34, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000016397993 e o código CRC C3FE01AD.
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